
ESTADO DE MATO GROSSO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI NQ 330/98;

APROVADO

Emregime deUrgê cia m
Sssáo do dia08

SÚMULA:Dispõe sobrê 'a cri açãode elementos
de despesase Abertura de Crédito Suplemen—
tar no Orçamento—Programado exercfcio de
1998, e dá outras providências.

MARIETA PEREIRA DE SOUZA, prefeita Funici
al de Angélica, Ms, comfulcro no inciso I Art. 63 seção II, da Lei Or
gânicadoMunicfpio Angélica,Submetea CâmaraMunicipaldeAngélica

apreciação o seguinte projeto de Lei.

Art. IQ. Fica a Prefeitu+a Municipal de An-
géli.ca, através do setor de cóntabil idade, autori Zada a criar elementos
de despesase abertura de crédito suplementarno programade trabalho

04.18.111.2034— incentivar o Pequeno Produtor na Agricultura, -no valor •
de RS 12MO, op ( doze mil reais).

A referida Suplementação"será dis—Art. a.

trlbulda da seguinte forma:
0600 - ADMINISTRAÇÃOESPECfFICA
0604 - SECRETARIAA)E AGRICULTURA

04.18.111.2034 - INCENTIVAR PEQUENOPRODUTOR NA AGRICULTURA

4000 - -DESPESAS DE CAPITAL

4110 - OBRASE INSTALAÇÕES.... . RS 8. ooo,cn
4120 - EquiptQs Material Permanente.... ..... ..... ..RS 4.000,00

necessárlos para a exeArt. 3Q. Os recursos

cução do dfsposto na art. anterior, ocorrerão de 'anul ação Parcial da

dotação indicada abaixo:
0600- ADMINISTRAÇÃO ESPECiFtCA
0604 - SECRETARIADE AGROPECUÁRIA

04.15.088.2032 - INCREMENTARCRIAÇÃOBOVINOSLEITEIROSE PEQUENOSANI-
MAIS

4000 - DESPESAS DE CAPITAL

4110 —Obras e inSta1açõe•s..............
ml 1 reais).

..... .... ... R$12.OOO,00 (Doze

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"



ESTAM) DE MATO GROSM) DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

Continuação do projeto de Lei no 330/98

Art. 42. Esta Lei entrará emvigor na data
de sua publicação, revogada as disposições emcontrário.

PACOMUNICIPALDEANGÚEICA=MS
Em 12 de Março de 1998.

MARIETA P EIRA D SOUZA

Prefeita Munic al.
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